
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl na DESIS no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.276.945 
- SP (2018/0084097-5)
  

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
EMBARGANTE : SOCIEDADE BENEF ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT 

EINSTEIN 
ADVOGADOS : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA  - SP103745 
   PRISCILA DE TOLEDO FARIA E OUTRO(S) - SP163517 
EMBARGADO : FAZENDA NACIONAL 
 

  

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela SOCIEDADE 
BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN 
contra decisão em que foi homologado o pedido de desistência do recurso especial.

A embargante alega, em síntese, que há omissão na decisão em 
não apreciar o pedido de desistência da ação mandamental.

Sem contraminuta.

Passo a decidir.

Tem razão a embargante. 

Na decisão de e-STJ fl. 693, foi homologado apenas o pedido de 
desistência do recurso especial, sem que fosse atentado que o pedido na petição de e-STJ 
fls. 689/691 também envolveria a desistência da própria ação mandamental.

Por este motivo, passo a apreciar os demais pedidos.

Pois bem.

Inicialmente, anoto que o advogado possui poderes específicos 
para desistir (e-STJ fl. 27).

Dito isso, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 
669.367/RJ, sob a sistemática da repercussão geral (art. 543-B do Código de Processo 
Civil), firmou entendimento de que a desistência em mandado de segurança é 
prerrogativa de quem o impetra, podendo ocorrer a qualquer tempo antes do trânsito em 
julgado, sem anuência da parte contrária e independentemente de já ter havido decisão de 
mérito, desfavorável ou favorável ao impetrante.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO para suprir a omissão apontada e, com base nos arts. 485 e 932 do 
CPC/2015 c/c o art. 6°, § 5°, da Lei n. 12.016/2009, HOMOLOGO o pedido de 
desistência da ação e DENEGO o mandado de segurança sem resolução de mérito.

Custas pela impetrante. Sem honorários (art. 25 da Lei n. 
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12.016/2009). A destinação dos recursos depositados em juízo será fixada pelas 
instâncias ordinárias. 

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2019.

MINISTRO GURGEL DE FARIA 

Relator
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